
Estado do Pará 	 jFls. hQ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

CONTRATO N° 20150357 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Parauapebas, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N° 12.581.232/0001-60, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. SADY LUCAS DE ARAUJO, Secretário Municipal de 
Saúde, portador do CPF n° 599.797.394-87, residente e domiciliado neste Município de ParauapebaalPÀ, e 
do outro lado a empresa SOLTENGE NORTE LTDA-ME, CNPJ 02.615.09910001-61, com sede na QD.212 
NORTE ALAMEDA 5 LT.27, S/° QD 07 L.27, P. D. DO NORTE, Palmas-TO, CEP 77006-310, 
denominado daqui por diante de CONTRATADO, neste ato representado pelo(a) Sr. ANDRE MAILDE 
VIEIRA DE LIMA LUZ, residente na QD. 205 SUL, QI 10 ALAMEDA 15 LT 13, P. D. DO NORTE, 
Palmas-TO, CEP 77015-265, portador do(a) CPF 726.368.401-25, tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes todos os documentos relacionados na DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 7/2015-004SEMSA, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA ás normas disciplinares da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que 
se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E SUA FINALIDADE 

1.1 - O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para execução dos 
serviços de coleta, transporte e destinação final de lixo patológico do Hospital Municipal e das Unidades 
Básicas de Saúde, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

71154 DESCRIÇÂO/ESPEOI?ICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR urnrSIo VALOR TOTAL 

093495 COLETA DE LIXO HOSP[TALAR; QUILO 68.25C 00 0,920 62.10250 
121387 ~PORTE QU:oc 68.250,00 2,190 149.462,

,
50 

221388 AOONDICIOSW4ENTO. Qu:Lo 88.250,13 1,420 100,327, 30 
121389 INCINERAÇAO, 10110 85.250,00 6 1 890 470,242,50 

VALOR GLOBAL R$ 	782.145,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE poderá realizar alteração no contrato, unilateralmente, para 
melhor adequação às finalidades do interesse público. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 - O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, com início em 19 de Agosto de 2015 e término 
em 18 de Fevereiro de 2016, com validade e eficácia após sua assinatura e o mesmo deverá ser publicado na 
Imprensa Oficial no prazo de 20 (vinte) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

1.1.0 valor total do contrato é de R$ 782.145,00 (setecentos e oitenta e dois mil e cento e quarenta e cinco 
reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: Exercício 2015 Atividade 1701.103010200.2.106 Manutenção do Programa de Atenção 
Básica, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Exercício 2015 
Atividade 1701.103020210.2.117 Manutenção da Média e Alta Complexidade Hospitalar, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, 
ficará à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
Xi 
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1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste processo de prestação de serviço. 

1.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada. 

1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

1.4 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper 
imediatamente, se for o caso. 

1.5 - fiscalizar os serviços; 

1.6 -Destinar sala de resíduos, onde deverá ser executada a segregação dos mesmos; 

1.7 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

L Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o mesmo; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 
serviços; 
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1.7 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 712015-004SEMSA. 

2. A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos equipamentos, dos materiais, das ferramentas e 

dos utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de coleta, transporte e incineração dos 

resíduos hospitalares obriga-se continuamente a: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

b) A coleta interna dos resíduos produzidos pelas unidades de saúde e 1-IMP, devendo ser ainda 

realizada com a frequência necessária de modo a não permitir o seu acúmulo em quaisquer dos setores 

internos das mencionados nosocômios, e sem interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da 

Administração, será de responsabilidade da Contratante; 

c) Já a coleta externa dos resíduos produzidos pelas mencionadas unidades será de responsabilidade 

da Contratada, e deverá ocorrer duas vezes por semana, e sem interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento da Administração, ou segundo a necessidade, devidamente ajustada entre as partes; 

d) Observar a composição dos resíduos a serem incinerados através de um plano mínimo de 

monitoramento aprovado pelo órgão de controle do meio ambiente, e realizar todas as medidas necessárias 

para o fiel cumprimento das normas, sobretudo ambientais e trabalhistas; 

e) Providenciar a manutenção preventiva e corretiva dos incineradores mencionados na alínea 

anterior as suas expensas, se os quiser utilizar; 

O Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecer todos os materiais, 
inclusive, sacos plásticos e caixas para acondicionamento de detritos e, ferramentas e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequada, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

g) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

i) Fornecer todo o material de consumo destinado ao funcionamento do incinerador; 

j) Fornecer local para depósito dos resíduos comuns e das cinzas provenientes da 
incineração dos demais resíduos produzidos pelas unidades de saúde mencionadas; 

k) Manter em seu quadro de funcionários, engenheiro sanitário ou equivalente, responsável pelo 

projeto de controle de impacto ambiental; 

1) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, mediante 

encaminhamento de elementos portadores de atestado de boa conduta e demais referências, bem como 

anotando os respectivos contratos em suas carteiras de trabalho; 

m) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro 

horas) após notificação, qualquer empregado considerado como de conduta 

inconveniente pelo contratante; 

n) Manter pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os de equipamentos de proteção individual (EPI); 

1 
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o) Manter sediado junto ao contratante durante os turnos de trabalhos, elementos capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

p) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro 
horas). Os equipamentos elétricos devem ser adotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede 
elétrica; 

q) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: carros 
de coleta, contêineres, de forma a não serem confundidos com os pertencentes ao contratante; 

r) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

s) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos, permanecendo no local de trabalho (em tempo integral), fiscalizando e ministrando a orientação 
necessária aos executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 
houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da administração e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

t) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 

u) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou por mal súbitos, por meio de seus encarregados; 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 
de segurança da Administração; 

w) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

x) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidente de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, conforme exigência legal; 

y) Efetuar a pesagem diária de todos os resíduos coletados utilizando equipamento de sua 
propriedade ou de terceiros, desde que as suas expensas sempre sob a supervisão da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
execução do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do serviço objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 - A coleta do lixo será realizada 02 (duas) vezes por semana, nas Unidades Públicas de Saúde, 
conforme relação que consta dos autos; 

8.2. - Os funcionários da contratada deverão ser treinados adequadamente e submetidos a exames 
médicos pré-admissionais e periódicos, nos termos da legislação trabalhista; 

8.3 - A contratada deverá ainda obedecer as seguintes condições: 

a) higienização e manutenção dos veículos; 

b) lavagem e desinfecção dos equipamentos de proteção individual (EPI); 

c) higienização corporal. 

8.4 - Todos os resíduos hospitalares devem ser coletados e transportados em veículos que atendam às 
exigências dos órgãos competentes no que couber; 

8.5 - Com exceção dos resíduos comuns, todos os demais resíduos devem ser incinerados e suas 
cinzas enterradas em local de exclusiva responsabilidade da contratada, com vistas à satisfação da legislação 
ambiental; 

8.6 - Qualquer investimento nos equipamentos de incineração pertencentes à Administração, não 
será objeto de qualquer ressarcimento ou indenização por parte do Contratante; 

8.7 - Os equipamentos de Proteção Individual (EPI) devem ser os mais adequados para lidarem com 
resíduos hospitalares e devem ser utilizados segundo as recomendações do projeto básico constante dos 
autos; 

8.8 - Os uniformes devem ser compostos por calça comprida e camisa com manga, no mínimo de 1/4, 

de tecido resistente e de cor clara, com padronização distinta para cada função; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARALJAPEBAS-PA- CEP 68.515-000 	 ,Y / 

mmc 	 4/: r 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

8.9 - As luvas devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, 
antiderrapante e de cano longo; 

8.10 - As botas devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente 
branca, cano de Vi e antiderrapante; 

8.11 - O gorro: deve ser de cor branca, protegendo totalmente os cabelos; 

8.12 - A máscara: deve ser respiratória, tipo semifacial e impermeável; 

8.13 - Os Óculos devem ser de plástico resistente, lente panorâmica, incolor, armação flexível, com 
proteção lateral e válvulas para ventilação; 

8.14 - O avental: deve ser de PVC, impermeável e de médio comprimento; 

8.15 - O colete: deve ser utilizado por funcionários que procederão à coleta externa e deve ser de cor 
fluorescente para o caso de coleta noturna; 

8.16 - O boné: deve ser utilizado por funcionários que procederão a coleta externa e deve ser de cor 
branca e proteger os cabelos; 

8.17 - O veículo de Coleta Interna deve atender ao seguinte: 

a) ser estanque constituído de material rígido, lavável e impermeável, de forma a não permitir 
vazamento de líquido, com cantos arredondados e dotados de tampas; 

b) possuir identificação pelo símbolo de "substância infectante"; 

e) uso exclusivo para coleta de resíduos internos; 

d) ter capacidade de volume máximo de transporte: 
Caro de Coleta Interna 1 de até 100 litros; 
Caro de Coleta Interna lide até 500 litros. 

8.18 - O veículo de Coleta Externa deve obedecer a seguinte especificação: 

a) ter superficies externas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar a higienização; 

b) não permitir vazamento de líquido e ser provido de ventilação adequada; 

e) sempre que forma de carregamento for manual, a altura da carga deve ser inferior a 1,20m (um 
metro e vinte centímetros); 

d) quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o 
rompimento dos recipientes; 

e) quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento hidráulico de 
basculhamento; 

O para veículo com capacidade superior a 1 t (uma tonelada), a descarga deve ser mecânica; para 
veículo com capacidade inferior a 1 t (uma tonelada), a descarga pode ser manual; 

g) o veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico , 
adequado de reserva, solução desinfetante, etc.; 
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h) deve constar em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), a especificação 
dos resíduos transportáveis, com o número ou código estabelecido na NBR 10004, e número do veículo 
coletor; 

i) ser de cor branca; 

j) ostentar a simbologia para o transporte rodoviário, conforme NBR 7500, procedendo-se de acordo 
com a NBR 8286. 

8.19 - Em caso de acidentes de pequenas proporções, a própria guarnição da empresa coletora deve 
retirar os resíduos do local atingido, efetuando a imediata limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso 
de equipamentos auxiliares mencionados na alínea "g" do item anterior. 

8.20 - No caso de acidente de grandes proporções, a empresa coletora responsável pela execução da 
coleta externa deve notificar imediatamente os órgãos de controle ambiental e de saúde pública; 

8.21 - Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção 
simultânea, mediante o uso de jato de água, preferencialmente quente e sob pressão; 

8.22 - O efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor deve ser encaminhado 
para tratamento, conforme as exigências provenientes do órgão de controle ambiental; 

8.23 - Todos os equipamentos de proteção individual (EPI) utilizados por funcionários que lidam 
com resíduos de serviços de saúde tem que ser lavados e desinfectados diariamente; sempre que ocorrer 
contaminação por contato com material infectante, os EPI devem ser substituídos imediatamente e enviados 
para lavagem; 

8.24 - As características que são recomendadas para os EPI devem atender às normas do Ministério 
do Trabalho. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência 
do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá a um servidor designado para esse 
fim (fiscal do contrato), vinculado á Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto ao CONTRATANTE. 
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2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

5 - nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

7. Os pagamentos serão realizados de acordo com o eronograma de desembolso (fIsico-financeiro) 
determinado pelo CONTRATANTE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e 
em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

8. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela contratada, além dos 
comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 	 J 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo cm caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, será de acordo com a relação das Unidades de Saúde anexo do Memorando n° 2654/201 SSEMSA 
constantes dos presentes autos; 
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3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7/2015-004SEMSA, cuja 
realização decorre da autorização do Sr. SADY LUCAS DE ARAUJO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação resumida deste instrumento contratual na Imprensa Oficial do Estado, 
que é de condição indispensável apara sua eficácia, será providenciada pela administração no prazo de 20 
(vinte) dias consecutivos, após assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, 19 de Agosto de 2015 

cLDESAUDP 
CNPJ(MF) 12.581.232/0001-60 

CONTRATANTE 

S6LTEN 4LTDA-ME  
CNPJ 02.615.099/0001-61 

CONTRATADO (A) 
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